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Emenda lmpositiva à Lei Orçamentária Anual _
LOA - 2026 - Projeto de Lei no 11.051t2025 _

Poder Executivo Municipal

DADoS CADASTRAIS - BENEFICIÁRIo

- Art. ío o Projeto de Lei orçamentária Anual no l1.os7tzozs, do poder ExecutivoMunicipal' que estima a receita e fiia a despesa do Àunicípio oe entre-tjui" - Rõ para o
gxqrciclo financeiro de 2026, pera presente emenda individuar, na forma dos ârtr. tzs 

" 
tze_n,da Lei Orgânica Municipal, passa a ter a seguinte alteração:

A) DOTAçOES ORçAMENTÁRIAS A SEREM AUMENTADAS
(Emenda lmpositiva):

R$32.45s,20

Total Livre: R$32.455,20

Órgão..: 08 - Secretaria Municipal da Saúde
Unidade: 08.001 - Fundo Municipal de Saúde
Rubrica: 1030'108012.093000 - Manutençáo dos Serviços de Saúde
ry?Lr,E3 d? despesa: 3.3.90.39.00.00.00 _ oUTRoS §eRvrços DE TERCE|RoS _ pEssoA
JURtDtcA (i603).............. ....... ................vator: R$32.455,20

Total Saúde: R$32.4SS,20

B) DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS A SEREM DIMINUíDAS
(recursos para suplementação da Emenda lmpositiva):

Órgão..: 1 1 - RESERVA DE CONTTNGÊNCtA
Unidade: í 1.001 - Reserva de Contingência
Rubrjca: 9999999990.098000 - Emendas lmpositivas lndividuais Outras áreas
(7668) ............... ...............vator: R$32.455,20
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS -
PAVIMENTAÇÂO

cNPJ 89.971.782.OOO.l-1 0 VALOR: R932.455,20

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE cNPJ 89.971.782.0001_í 0 VALOR: R$32.4S5,20

Órgão..: 06 - SEC MUN TRANSPORTES E OBRAS PúBL|CAS
Unidade: 06.002 - TMNSPORTES, OBRAS PUBL|CAS E SERVTÇOS GERATS
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R$32.4s5,20

Art. 20 Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Partido Movimento Democrático Brasileiro
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Órgão..: 1í - RESERVA Oe COUIruOÊruCn
Unidade. '1 1.001

Câmara de VÁreadores de Entre-ljuís - RS, 05 de dezembro de 2025.
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Trata-se de emenda que visa destinar recursos do orçamento do exercício
financeiro de 2026, para a execução de dois objetos de recurso livre e a destinação de
metade para a saúde.

_ os limites impostos pero § 'ro, do art. 129-A, da Lei orgânica do Município de
Entre-ljuís foram observados, conforme indicação das dotaçÕejorçamentárias a serem
aumentadas.

os proponentes visam a pavimentação asfáltica do trecho compreendido no
projeto anexo, mais precisamente em uma Estrada Vicinal na serra de Baixo, neste
Município de Entre-ljuís/RS.

_ 
saliente-se que os proponentes entendem que seja plausÍvel e viável que se faça

a referida obra, com a verba ora destinada, que auxiliaiá na execução do asfaltamento
do trecho em apreço, sendo que o Vereador Nahin tambem destinou a sua verba de
bancada para complementar o valor acima destinado.

Assim, a coletividade será agraciada com mais uma via asfaltada em nossa
cidade, o que trará benefícios à coletividade.

SAUDE - EXAMES E CIRURGIAS:

o repasse à saúde é necessário e de caráter essencial, eis que é um dos direitos
fundamentais, o direito à vida e à dignidade da pessoa humana.

Nos últimos anos houve um atraso nos exames e cirurgias, principalmente, devido à falta
de recursos, e diante disso, o destino da parte obrigatória da emenda da saúde é primordial,
para atender as necessidades gerais da referida secretaria, visando valorizar a saúde e a
qualidade de vida da comunidade de Entre-ljuís/RS.

Com essas considerações, solicito aos nobres colegas Vereadores a aprovação dessa
emenda.

Câmara de V{rcaa{re1de Enke-ljuís - RS, 05 de dezembro de ZO2S.

fu/íh,\dl,,,."
Partido Movimento Democrático Brasileiro

de autoria do VereadoÍ Nahin da Sitva Santos
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